
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

PAUTA DE DIREITO PÚBLICO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4, DE 26/05/2026

OBS.: De ordem da Presidência da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
torna  pública  a  relação  de  processos  que  serão  apreciados  em  sessão  ordinária  de  julgamento  por
videoconferência designada para o dia   26   de   maio   de 202  6  , terça-feira, a partir das 14h00min.   Ao final da
sessão, subsistindo processos a serem julgados,  terão estes,  entre os de sua classe,  preferência para
julgamento na primeira  sessão desimpedida,  ficando os interessados intimados,  independentemente de
nova publicação no Diário Eletrônico da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação dada pela Emenda Regimental
nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Público nº 03, de 28.04.2026.

I. PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA

DISPONIBILIZADOS NO DJEN EM 15.05.2026

1 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3009050-83.2025.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 
Réu: EGILDO PEREIRA DA SILVA 
Advogado: Erica Carlos de Siqueira e Silva(OAB/CE:33625-A) 
A Desembargadora Relatora pediu vista em 31.03.2026.

Na sessão do dia 31.03.2026:   A Presidência anunciou os autos para julgamento indagando  à
advogada  do réu,  Dr.  Érica  Carlos  de  Siqueira  e  Silva (OAB/CE: 33625-A),  se  dispensava  a
leitura do relatório, sendo dispensada. Em seguida, a advogada  fez sua sustentação oral, pelo
prazo regimental. Com a palavra, a Desembargadora Relatora pediu vista dos autos, para melhor
análise. Adiado o julgamento. Ausente, por motivo de afastamento, a Excelentíssima Se-
nhora Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. Ausente, justificadamente,
o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Convocado
para compor temporariamente o Tribunal durante o afastamento da Desa. Maria Iracema Mar-
tins do Vale – Portaria nº 2757/2025, DJeA de 19/11/2025). 

2 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3014837-93.2025.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
Autor: JOAO COUTINHO AGUIAR NETO 
Advogado: Timoteo Fernando Da Silva(OAB/CE:24323-A) 
Réu: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA 
A Desembargadora Joriza Magalhães Pinheiro pediu vista em 31.03.2026.

Na sessão do dia 31.03.2026  :  A Presidência anunciou os autos para julgamento indagando ao
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advogado do autor, Dr.  Timóteo Fernando da Silva (OAB/CE: 24323-A), se dispensava a leitura
do relatório,  sendo dispensada.  Em seguida,  o advogado  fez sua sustentação oral, pelo prazo
regimental. Com a palavra, a Desembargadora Relatora votou no sentido de julgar im procedente
a presente ação rescisória, sendo seguida pelos  Desembargadores  LUIZ EVALDO GONÇAL-
VES LEITE, LISETE DE SOUSA GADELHA e TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES. Na se-
quência, a Desembargadora JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO pediu vista dos autos. Adiado o
julgamento. Ausente, por motivo de afastamento, a Excelentíssima Senhora Desembarga-
dora  MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE.  Ausente,  justificadamente, o Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Convocado para compor tem -
porariamente o Tribunal  durante  o afastamento da Desa. Maria Iracema Martins do Vale –
Portaria nº 2757/2025, DJeA de 19/11/2025)

II. PROCESSOS EM PAUTA

DISPONIBILIZADOS NO DJEN EM 15.05.2026

3  – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 
3006870-94.2025.8.06.0000
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Embargante: ESTADO DO CEARA
Embargados: JOÃO CASTRO FILHO, JOAO CASTRO NETO e DANIEL NUNES CASTRO
Advogado: Marcelo De Arruda Bezerra (OAB/CE:8080-A) 

4 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3020484-69.2025.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Autor: DANIEL CÉSAR LEITE PEREIRA MARTINS
Advogado: Expedito Dantas Da Costa Júnior(OAB/CE:13511-A) 
Réu: MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Ré: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA - AMC

5  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº 0638022-
70.2022.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
Embargante: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ACARAÚ
Advogado: Valdecy Da Costa Alves(OAB/CE:105170-S)
Embargado: MUNICÍPIO DE ACARAÚ 

6 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3002707-08.2024.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
Autora: ELIANE BARBOSA DE SOUZA
Advogada: Clarissa Barreto Soares(OAB/CE:46096-A)
Advogada: Lígia Silva Da Costa(OAB/CE:22039-A)
Advogada: Milenna Hemylle Da Costa Farias(OAB/CE:44795-A)
Réu: MUNICÍPIO DE ARACATI

7 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3002983-05.2025.8.06.0000
Relator: Des. DURVAL AIRES FILHO
Autor: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
Ré: CLINICA MEDICA E ODONTOLÓGICA SAÚDE INCLUSÃO MEDICINA S/A
Advogada: Juliana Lousada Goncalves Gomes (OAB/CE:24794-A)

8 – AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3014290-53.2025.8.06.0000
Relator: Des. DURVAL AIRES FILHO
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Agravante: LINDEMBERG FEITOSA DE ANDRADE 
Advogado: Cristiano Queiroz Arruda (OAB/CE:28114-A)
Agravado: ESTADO DO CEARA

9  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA  Nº  3016445-
29.2025.8.06.0000
Relatora: Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA
Embargante: EVALDO FERREIRA DE ARAUJO 
Advogado: José Roberto de Carvalho (OAB/CE:11070-A)
Embargado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA

10 – AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3015619-03.2025.8.06.0000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO
Agravantes: ORLANDO FACO, ODIVAR FACÓ e ADÉLIA COLAÇO BESSA
Advogado: Gustavo Henrique Trajano de Azevedo(OAB/PE:35115) 
Advogado: Gladson Wesley Mota Pereira(OAB/CE:10587-A)
Advogado: Leonardo José Ribeiro Coutinho Berardo Carneiro da Cunha(OAB/PE:16329)
Agravado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA 

11 – AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3006712-39.2025.8.06.0000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO
Agravante: ESPÓLIO DE ANTÔNIO ALVES MACEDO 
Inventariante: MARIA LINDALVA DE OLIVEIRA
Advogado: Sormane Oliveira de Freitas(OAB/CE:15406-A)
Agravado: ESTADO DO CEARÁ

12 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0631076-82.2022.8.06.0000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO
Autor: ESTADO DO CEARA
Ré: DLD EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

13 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0626214-34.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO
Autor: ESTADO DO CEARA
Advogado: Newton Fontenele Teixeira(OAB/CE:16980-A)
Réu: ANTÔNIA ALENCAR RIBEIRO
Advogada: Valeria Mara Lemos Silva(OAB/CE:18195-A)

14 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS Nº 3010519-
33.2026.8.06.0000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO
Suscitante:  Desa.  JORIZA MAGALHÃES  PINHEIRO  –  Relatora  do  5º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Suscitado: MARIA CRISEILANE DE MENEZES SILVA ALBUQUERQUE 
Suscitado: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ

DISPONIBILIZADO NO DJEN EM 15.04.2026

15 – AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0636260-82.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO
Agravante: MARIA ROSILENE VIEIRA SAMPAIO 
Advogado: José Alberto Da Silva(OAB/CE:38099-A)
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Advogado: José Bonfim De Almeida Júnior(OAB/CE:15545-A)
Advogado: Leonardo Wandemberg Lima Batista(OAB/CE: 20623-A)
Agravado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA

DISPONIBILIZADOS NO DJEN EM 15.05.2026

16 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0633047-34.2024.8.06.0000
Relator: Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Juiz convocado – Portaria nº 2757/25)
Autor: RAIMUNDO JONATAN BRASILEIRO
Advogado: Lúcio Martins Borges Filho (OAB/CE:22676-A)
Advogada: Karinne Costa Barros Martins Borges(OAB/CE:35478-A) 
Réu: ESTADO DO CEARA 

17 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0623267-36.2025.8.06.0000
Relator: Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Juiz convocado – Portaria nº 2757/25)
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BARRETO
Advogado: Lúcio Martins Borges Filho(OAB/CE:22676-A)
Advogada: Karinne Costa Barros Martins Borges(OAB/CE:35478-A)
Réu: ESTADO DO CEARA

18 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0621709-29.2025.8.06.0000
Relator: Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN (Juiz convocado – Portaria nº 2757/25)
Autor: VICENTE PESSOA DE PAULA
Advogado: Lúcio Martins Borges Filho(OAB/CE:22676-A)
Advogada: Karinne Costa Barros Martins Borges(OAB/CE:35478-A)
Réu: ESTADO DO CEARA

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento 
adiado para a sessão subsequente, independentemente de novas intimações.
__________________________________________________________________________
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA, em Fortaleza, 18 de maio de 2026.

SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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